
SENADOR
LA ROCQUE

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2026

Modalidade: CONCORRÊNCIA PUBLICA

Objeto: CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MUNICÍPIO

DE SENADOR LA ROCQUE/MA - FNDE - CRECHE TIPO 2.

PARECER

1) Estudo Técnico
P

HI) Termo de Referência;

IV) Minuta do Edital;

É a síntese do necessário.

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece oattijo 53, le II, da
Lei nº 14,133, de 2021 (Novã Lei de Licitaçõese Contratos — NULO);

seguirá: “para. o.orgão “de. assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
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LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

I - apreciar O processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;

1 - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível.e de forma clara:e objetiva, .com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição;dos pressupostos de fato e de direito levados em
“consideração na análise jurídica;

Como-se “pode observar do dispositivo legal supra, O controle prévio de
legalidade sê dá. emfunção do. exercicio da competência dá análise:“jurídica da futura

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como--os -de

natureza-técnica, dológica ou-de conveniência e oportunidade. Em relação a esses,
eventuai apontamentos décorrei nda ir bricação |com questões: “jurídicas, na forma: do
Enunciado BPC nº 07, do: Manual de Boas. Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da
União:

Enúnciado BPC.nº 7:

A: manifestação: consultiva que adentrar questão jurídica com
“potencial de: Significativo reflexo em “a pecto técnico deve

conter justificativa” da "necessidade. de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não: jurídicos, tais

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião
ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatamento.
E

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas. no presente
processo, inclusive: quanto ao detalhamento do objeto da: contratação, suas características,

requisitos e avali do reço.-estii ado, tenham sidoregularmente d

setor competente do: órgão, com base em:parâmetros. técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo -se “pressupõe em relação ao exercício da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos. : s

De outro lado, cabe: esclarecer ..que: não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público

para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a
cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.
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Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações “são feitas

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessó
quem (incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar: eacatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

' esenite Caso, trata-se. CONSTRUÇÃO : 'DE:CRECHE E ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, NO MU ICÍPIO BE SENADOR LA ROCQUE/MA- FNDE- CRECHE

TIPO 2,;:com valor da contratação de:R$ 3.527.772,20 (três milhões, quinhentos e vinte e
sete mil “setecentos e setenta e dois.reais e vinte e centavos). Através do TERMO DE

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.-BR Ne 978047/2025/FNDE/CAIXA:

onsiderações técnicas, mercadológicas e de
forme previsto no caput do art. 18.

o) artigo 18
8

da Lei
j

no 14433; de 2021, elenca: providências e documentos
que dever instruir à fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

]

AR. “18. A fase preparatória do processo licitatório é
“ caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do
caput do.art.:12 desta Lei;-sempre que elaborado, e com as
leis orçamentárias, bem como; abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas.e de gestão que:;podem interferir na
contratação, compreendidos:

. do a descrição da nêcessidade da contratação fundamentada

em «estudo “técnico. preliminar. que caracterize ão) interesse
público volvido; co a

TT. -a-defiinição do objeto:pára 0: atendimento da-necessidade,
por meio: de termo de-referência, anteprojeto, projeto básico
ouprojeto executivo, conforme o caso;

Hl-a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento;
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IV - o orçamento estimado, com as composigões dos preço:
utilizados para sua formação;

V-a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação; :

VIE - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

“Serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,

boi ados os potenciais de economia: de sstala;

"8 m
flidade. de

de citação;oe io de julgamento, o

justificativa dos: critérios: de pontuação: e
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa-das regras. pertinentes.E: participação de empresas
em consórcio;

xa análise dos riscos que possam comprometer o sucesso
da licitação e à boa Eneciçço cuca e

orçamento dalicitação, observado fo)a . 24 desta Lei. (grifou-

Referido dispositivo é complementado: por seu parágrafo: primeiro, que
dispões sobre os elementos do: Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente,
o planejamento da contratação pressupõe. que a própria. necessidade administrativa seja
investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste

sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar
também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações
(artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo.
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soluções disponiveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem

se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma,
aí-sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os
seus éoiitornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse
encadeamento lógico.

Alguns dos:elementos serão abaixo examinados:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, a equipe.de planejamento. da contratação elaborou O

estudo: técnico preliminar, Apesar: dese tratar de documento extremamente técnico, cuja

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, -ele-aparentemente contém
5

no art. 18,819, da Lei nº 14,133, de 2021,

ea133, de 2024,prpsento Os elémentos que
devem ser considerados na elaboração do ETP:

E: 10 estudo lido preliminar -a.que se refere 0 inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar. O. problema -a ser
resolvido ea. sua melhor solução, .

de modo a permitir a
avaliação da Viabilidade técnica é econômica da contratação,e
conterá os seguintes elementos:

I- descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;

II: - demonstração-da previsão. da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado; de modo a indicar
o seu alinhamento com o planejamento da-Administração;

HI- requisitos da contratação;

o = estimativas das quantidades para a contratação,
““atompanhadas das..memórias de cálculo e dos documentos

que lhes: dão suporte, que: considerem interdependências com
outras. contratações, de|modo a “possibilitar economia de
escala;

- levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar;
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VI - estimativa do valor da contratação, ac

preços unitários referenciais, das memórias de
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a Administração optar por preservar O

seu sigilo até a conclusão da licitação;

vII - descrição da solução como um todo, inclusive das

"exigências relacionadas à manutenção-e à assistência técnica,

quando for:o caso;

“SME = justificativas para o parcelamento ou não da

“contratação;

IX- demonstrativo dos resultados: pretendidos. em termos de
- economicidade e de: tmelhor apro eil nto dos recursos

humanos, materiais e financeirosponho

a e gestão. son atua

XI- contratações chrtelatas e/ou interdependentes;

XII - descrição depossíveis imipáctda ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como logística reversã

para desfazimento. e reciglagem
4
de bens e refugos, quando

aplicável;
— : :

“XHI = posicionamento candusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina. ' :

concreto, observa-se ue. a Administração elaborou o
ETP de modo a contemplaras.exigências legais e normativas. neo

E Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúrie cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie:

Observa-se que o instrumento segue o modelo elaborado pela Advocacia-

Geral da União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e
estão de acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.
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Minuta de Edital

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições

“essenciais: exigidas nos instrumentos da espécie, foi constatado o atendimento dos

requisitos exigidos pela norma pertinente, onde os Projetos, as Planilhas Orçamentárias.

Ademais, o edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte
do processo em análise, estando contemplada .a habilitação, .

sanções, prazos € local. de

execução," e por ..fiim existe comprovação da designação do Agente de

Contratação/Pregoeiro e-de sua'equipe de apoio.

Importante lembrar que esta Assessoria Jurídica-se atém, tão somente, a

questões: relativas -à - legalidade: das minutas, ressalvando, * portanto, que todo o

procedimento deverá observar.a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos

e atos essenciais, não: nos “competindo. nenhuma:-consideração “acerca. do mérito da

presente: contratação e..da “discricionariedade da “Administração Pública ao traçar os

parâmetros:.dos bens/serviços enterididos como : necessários, bem como--a forma de

execução. :

E

“.

De acordo! com as. Minutas analisadas, é possível concluir que os
requisitos de habilitação exigidos no Edital. são adequados é está-em sintonia com a Lei,

uma vez: que;-as exigências. habilitatórias não ultrapassaram Os limites da-razoabilidade,
além de não-.ter sido: permitido: [o estabeleci mento de cláusulas desnecessárias e restritivas

ao caráter competitivo, .de modo. que; as comprovações dos requisitos de habilitação

restringiram-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado.

Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral

da União. As alterações efetuadas no..modelo: elabórado: pela. AGU foram destacadas e

estão dé acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

&
 Aminuta de termo de contato foi Juntada Bos autos é reune cláusulas e

condições essenciais exigidas 1nos instrumentos: da espécie.

Observa-se que a: minuta segue o:modelo elaborado: pela Advocacia-Geral

da União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e
estão de acordo com o ordenamento: jurídico, razão pela qual:nada temos a ponderar.

Publicidadedo edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial,

conforme determinam os art. 54, capute 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.
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“Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP)”

Já'a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

“Art... 94.:A-divulgação no: Portal Nacional-de Contratações
“Públicas. (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 1 —

:20 (vinte) dias úteis, no caso de:licitação; II — 10 (dez) dias
úteis, no-taso de contratação direta. 6 1º:Os contratos
celebrados em..caso de.urgêricia terão: eficácia a partir de

- sua assinatura .e deverão ser. publicados nos. prazos
: previstos nos incisos L.e:I do caput-deste artigo, .sob pena

“ de nulidade. Referidas normas. podem-.induzir. a. 2

“Conclusões. distintas, ambas, claro,” defensáveis, afinal,

interpretação implica-a busca do melhor significado, dentre

08 vários Possíveis, de um determinado texto normativo”.

Destacamos também. que; após a hiómolodatão do processo licitatório,é
obrigatória a . disponibilização “no Portal: Nacional de: Contratações Públicas (PNCP) dos
documentos elaborados: na fase preparatória que porventira

|

não-tenham integrado o edital

e seus ánexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Lei nº 14. 133, de 2021.

“CONCLUSÃO

Em facé do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e º juízo: de gporunidage e Conveniência. do ajuste,-OPINA-SE pela

- Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal
+

de Senador La Rocque,
Estado do Maranhão, em.30 dejaneiro de 2026...

Dr. Valteval
valia]Edude 14.590

Assessor jurídico do Município
(Port. nº009/2025)
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